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PORTARIA MCID Nº 569, DE 11 DE JUNHO DE 2025

Divulga a seleção de proposta do Programa Novo PAC - Mobilidade Urbana, Subeixo Renovação de
Frota, setor privado, a ser implementada com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e tendo vista o disposto nos arts.
4º e 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, no art. 66 do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, no art. 20 da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, e no art. 1º do Anexo
I do Decreto nº 11.468, de 5 de abril de 2023, e considerando o constante do processo administrativo SEI nº 80000.004080/2025-78, resolve:

Art. 1º Tornar pública, na forma do Anexo desta Portaria, a seleção da proposta apresentada pela Viação Sorriso de Toledo SPE LTDA., no âmbito do Programa Novo PAC -
Mobilidade Urbana, Subeixo Renovação de Frota, setor privado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

ANEXO
SELEÇÃO NOVO PAC - MOBILIDADE URBANA SUBEIXO RENOVAÇÃO DE FROTA - PRÓ-TRANSPORTE

. .Município .UF .Empresa .CNPJ .Objeto da Proposta .Agente Financeiro .Valor do Financiamento (R$)

. .Toledo .PR .Viação Sorriso de Toledo SPE LTDA. .54.929.517/0001-99 .Aquisição de Ônibus para Transporte
Público Coletivo Urbano

.Banco Mercedes Benz do Brasil
S/A

.R$ 5.346.600,00

PORTARIA MCID Nº 571, DE 11 DE JUNHO DE 2025

Divulga a seleção de proposta do Programa Novo PAC - Mobilidade Urbana, Subeixo Renovação de
Frota, setor privado, a ser implementada com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e tendo vista o disposto nos arts.
4º e 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, no art. 66 do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, no art. 20 da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, e no art. 1º do Anexo
I do Decreto nº 11.468, de 5 de abril de 2023, e considerando o constante do processo administrativo SEI nº 80000.003804/2025-66, resolve:

Art. 1º Tornar pública, na forma do Anexo desta Portaria, a seleção da proposta apresentada pela Empresa Sociedade de Ônibus Porto Alegrense Ltda., no âmbito do Programa
Novo PAC - Mobilidade Urbana, Subeixo Renovação de Frota, setor privado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

ANEXO
SELEÇÃO NOVO PAC - MOBILIDADE URBANA SUBEIXO RENOVAÇÃO DE FROTA - PRÓ-TRANSPORTE

. .Municípios .UF .Empresa .CNPJ .Objeto da Proposta .Agente Financeiro .Valor do Financiamento (R$)

. .Porto
Alegre

.RS .Sociedade de Ônibus
Porto Alegrense
Lt d a .

.92.688.415/0001-18 .Aquisição de Ônibus para Transporte Público
Coletivo Urbano

.Banco Mercedes Benz do Brasil
S/A

.R$ 28.500.000,00

PORTARIA MCID Nº 573, DE 11 DE JUNHO DE 2025

Autoriza a contratação das propostas selecionadas no âmbito do Programa Minha Casa, Minha
Vida - MCMV Rural, objeto do processo seletivo instituído pela Portaria MCID nº 743, de 20 de
junho de 2023.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto no art. 20 da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, no art. 1º do Anexo I do Decreto nº 11.468, de 5 de abril de 2023, nos arts.11, inciso I, e 20 da Lei nº 14.620, de
13 de julho de 2023, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a contratação das propostas listadas no Anexo desta Portaria, em conformidade com a Portaria MCID nº 354, de 9 de abril de 2024, que divulgou as
propostas selecionadas para contratação no âmbito do Minha Casa, Minha Vida - MCMV Rural, objeto do processo seletivo instituído pela Portaria MCID nº 743, de 20 de junho de
2023.

Parágrafo único. O gestor operacional e o agente financeiro deverão observar o prazo para a contratação das propostas previsto no art. 2º da Portaria MCID nº 354, de 9 de
abril de 2024, e suas eventuais alterações e cumprir todas as condições técnicas, institucionais e jurídicas necessárias para a formalização das contratações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

ANEXO

. .UF .NOME DO MUNICÍPIO .NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DA
PROPOSTA

.APF .NOME DA ENTIDADE ORGANIZADORA - EO .CNPJ da EO .QUANTIDADE DE
U N I DA D ES

H A B I T AC I O N A I S
. .BA .Ribeira do Pombal .49e6a78f-6090-45a6-bc07-0f8fb9f3cd62 .637436-58 .Associação de Desenvolvimento Rural

Sustentável da Macambira
.20.530.898/0001-17 .50

. .ES .São Gabriel da Palha .82dcc034-b8eb-43b1-8da1-adf51b6e3d99 .634456-32 .Federação dos Trabalhadores Rurais
Agricultores(as) Familiares do Estado do ES -
F E T A ES

.28.152.825/0001-40 .27

. .MS .Bonito .fbd9ef66-f6e0-41f6-aa3a-12b4e0c166af .635751-41 .Associação de Apoio a Habitação Popular e
Reforma Urbana de Mato Grosso do Sul

.07.094.407/0001-74 .70

. .PE .Petrolândia .3b7e86e7-9b05-4795-aa37-f6a9cd5e35c8 .636197-46 .Cooperativa Habitacional de Pernambuco -
CO O P E R C A S A

.19.242.530/0001-74 .50

. .SE .Lagarto .41d3ee4f-5189-4658-b362-35b869ed5d37 .636649-08 .Associação Movimento Popular Resgatando Vida
e Cidadania Sergipana

.08.388.570/0001-02 .50

. .SE .Pacatuba .3fa1b43d-c47b-4f43-b264-ee10c9900f95 .637849-41 .Associação Comunitária São João Batista .02.118.402/0001-10 .50

PORTARIA MCID Nº 577, DE 12 DE JUNHO DE 2025

Divulga a seleção de proposta do Programa Avançar Cidades - Mobilidade Urbana, apresentada
pelo Município de Porto Murtinho/MS, com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), setor público e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das competências que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, c/c com o art. 20 da Lei nº
14.600, de 19 de junho de 2023, c/c o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 e com o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto nº 1.522, de 13 de junho de 1995, resolve:

Art. 1º Tornar pública, nos termos do Anexo desta Portaria, a seleção da proposta do Município de Porto Murtinho/MS, apresentada no âmbito do Programa Avançar Cidades
- Mobilidade Urbana.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

ANEXO

SELEÇÃO AVANÇAR CIDADES - MOBILIDADE URBANA - PRÓ-TRANSPORTE

. .Municípios .UF .Protocolo .Objeto da Proposta .Agente Financeiro .Valor do Financiamento (R$)

. .Porto Murtinho .MS .4375.2.0410/2023 .Qualificação Viária do Município de Porto Murtinho .Caixa Econômica Federal .R$30.000.000,00


